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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 
 
 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021 
(Do Sr. RUI FALCÃO) 

Altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, para criar restrições ao uso 
compartilhado, comunicação, transferência ou 
difusão de dados pessoais por serviços de 
mensageria privada.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais, a fim de restringir as hipóteses de uso 

compartilhado, comunicação, transferência ou difusão de dados pessoais por serviços 

de mensageria privada.  

 

Art. 2° Os artigos 5º e 55-M da Lei nº 13.907, de 14 de agosto de 2018, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 5º ........................................................................................ 

................................................................................................. 

XX - serviço de mensageria privada: a aplicação de internet que 

viabilize o envio de mensagens instantâneas para destinatários 

certos e determinados ou que fornecem a capacidade de 

encaminhar mensagens para outro destinatário ou grupo de 

usuários da aplicação, incluindo aquelas protegidas por 

criptografia de ponta-a-ponta, em que somente remetente e 

destinatário da mensagem têm acesso ao seu conteúdo.” (NR) 

“Art. 55-M Serão submetidos previamente à ANPD, pelas partes 

envolvidas na celebração, os acordos, contratos, convênios ou 
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quaisquer outros instrumentos legais que permitam o uso 

compartilhado, comunicação, transferência ou difusão de dados 

pessoais por serviços de mensageria privada em que, 

cumulativamente: 

I – o serviço de mensageria privado cedente dos dados pessoais 

possua mais de 500 (quinhentos) mil usuários no País; e 

II – o controlador recipiente dos dados pessoais possua mais de 

500 (quinhentos) mil usuários no País. 

§ 1º O número de usuários mencionado nos incisos I e II 

do caput deste artigo poderá ser adequado  por decreto do 

Presidente da República, mediante indicação da diretoria da 

ANPD.  

§ 2º O controle das submissões de que trata o caput deste artigo 

será prévio e realizado em, no máximo,180 (cento e oitenta) dias, 

a contar do protocolo de petição ou de sua emenda. 

§ 3º Os atos que se subsumirem ao disposto no caput deste artigo 

não podem ser consumados antes de apreciados pela ANPD, sob 

pena de nulidade, sem prejuízo da abertura de processo 

administrativo e da imposição das sanções previstas no art. 52.  

§ 4º Serão proibidos os acordos, contratos, convênios ou 

quaisquer outros instrumentos que permitam o uso 

compartilhado, comunicação, transferência ou difusão de dados 

pessoais por serviços de mensageria privada que impliquem risco 

ou dano relevante aos titulares, bem como aqueles que podem 

gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais dos 

titulares.” (NR) 

 

Art. 3º O disposto nesta lei se aplica aos acordos, contratos, convênios 

ou quaisquer outros instrumentos legais que permitam o uso 

compartilhado, comunicação, transferência ou difusão de dados pessoais por serviços 

de mensageria privada que estejam válidos quando da entrada em vigor desta lei.”  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A proteção de dados pessoais revela-se direito fundamental 

autônomo1, destacando-se do direito à privacidade por emprestar ao titular de dados 

pessoais uma autodeterminação informativa, que se reflete na possibilidade do 

exercício dos mais variados direitos ao longo de todo o período em que durar o 

tratamento de seus dados pessoais.  

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD veio, por 

conseguinte, estabelecer em detalhes os direitos dos titulares e regular os limites do 

tratamento de dados por parte das empresas. É um instrumento importante para a 

política de proteção de dados pessoais, mas carece de alguns ajustes, como se verá a 

seguir.  

Recentemente tomamos conhecimento de que uma grande empresa 

de serviço de mensageria privada irá compartilhar vários dados pessoais, 

possivelmente até dados sensíveis, de seus usuários com outra empresa do mesmo 

grupo empresarial detentora de um serviço de rede social. Entre as informações que 

passarão a ser compartilhadas estão: (i) o registro da conta do usuário, incluindo o 

número de telefone, por exemplo; (ii) dados de transações; (iii) informações sobre 

como o usuário interage com seus contatos, incluindo empresas, ao usar o aplicativo; 

(iv) nome e foto de perfil; (v) informações sobre recado e mensagens vistas por último; 

(vi)  notificações de mensagem; (vii) informações do celular e seu endereço de IP2. 

O novo termo de serviço desse grupo empresarial permitirá que uma 

quantidade enorme de dados pessoais seja transferida sem que fiquem claras a 

necessidade e a finalidade dessa transferência ou compartilhamento dos dados. 

Quanto ao princípio da necessidade, por exemplo, não está evidenciado em quê o 

compartilhamento com uma rede social auxiliaria o próprio serviço de mensageria.  

                                                           
1 Veja o julgamento do plenário do Supremo Tribunal Federal que referendou a Medida Cautelar nas Ações Diretas 
de Inconstitucionalidade n. 6387, 6388, 6389, 6393, 6390, suspendendo a aplicação da Medida Provisória 
954/2018. 
2 Veja em: https://www.uol.com.br/tilt/noticias/redacao/2021/01/13/quais-sao-os-seus-dados-que-o-whatsapp-
diz-que-
compartilha.htm#:~:text=Algumas%20empresas%20podem%20compartilhar%20dados,pagamentos%20e%20outr
as%20informa%C3%A7%C3%B5es%20an%C3%B4nimas. . Acesso em 20/11/2021. *C
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Parece-nos que a LGPD, embora preveja vários mecanismos que 

permitem o controle dos dados pelo titular, deixa a descoberto os riscos inerentes a 

ações massivas de compartilhamento de dados. A situação se agrava quando se 

considera a grande concentração de mercado de serviços de mensageria privada. 

Além disso, há uma alta expectativa de privacidade do usuário em relação a serviços 

de mensageria privada, que é quebrada com termos de serviço que prevejam o 

compartilhamento de uma grande quantidade de dados pessoais.  

Com o intuito de endereçar esses problemas, apresentamos a presente 

inciativa legislativa, com o objetivo de restringir as hipóteses de uso 

compartilhado, comunicação, transferência ou difusão de dados pessoais por serviços 

de mensageria privada.  

Vale notar que algumas propostas são semelhantes àquelas 

constantes da Lei nº 12.529/2011, referentes ao direito concorrencial. Primeiro, 

utilizamos a definição de serviço de mensageria privada constante no PL 2630/2020, já 

aprovado pelo Senado e em trâmite na Câmara dos Deputados.         

Em seguida, criamos obrigação de submissão prévia à ANPD de 

acordos, contratos, convênios ou quaisquer outros instrumentos legais que permitam o 

uso compartilhado, comunicação, transferência ou difusão de dados pessoais por 

serviços de mensageria privada em que, cumulativamente, o serviço de mensageria 

privado cedente dos dados pessoais possua mais de 500 mil usuários no País e a 

empresa que recebeu os dados também possua mais de 500 mil usuários no Brasil. 

Deixamos a fixação desse número flexível, podendo ser alterado mediante Decreto ou 

decisão da ANPD.  

Determinamos que a análise da ANPD deverá ocorrer previamente à 

operação, e estabelecemos prazo máximo de 180 dias contados do protocolo de 

petição ou de sua emenda, a fim de evitar extensão indevida que possa prejudicar as 

empresas envolvidas. 

Ademais, vedamos a realização de acordos, contratos, convênios ou 

quaisquer outros instrumentos legais que permitam operações de compartilhamento 

que resultem em situações de risco ou dano relevante aos titulares, e também aquelas 

que lhes gerem riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais. 

Além disso, o disposto na presente proposta deverá se aplicar a 

acordos que estejam em vigor quando do início da vigência da nova lei. 
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A medida é de extrema importância para os brasileiros e para a 

proteção dos dados pessoais. Em razão de todo o exposto, e tendo em conta a sua 

relevância, conclamamos os nobres deputados a votar pela aprovação da presente 

matéria. 

 

Sala das Sessões, em        de fevereiro de 2021. 

 

 

 

RUI FALCÃO 

Deputado Federal PT/SP 
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Enio Verri - PT/PR 

Alencar Santana Braga - PT/SP 

Helder Salomão - PT/ES 

Waldenor Pereira - PT/BA 

Paulo Teixeira - PT/SP 

Pedro Uczai - PT/SC 

Célio Moura - PT/TO 

Patrus Ananias - PT/MG 

Marcon - PT/RS 

Airton Faleiro - PT/PA 

Beto Faro - PT/PA 

Nilto Tatto - PT/SP 

Afonso Florence - PT/BA 

Paulo Pimenta - PT/RS 

Rogério Correia - PT/MG 

Valmir Assunção - PT/BA 

José Ricardo - PT/AM 

Professora Rosa Neide - PT/MT 

Vander Loubet - PT/MS 

Padre João - PT/MG 

Leonardo Monteiro - PT/MG 

Paulão - PT/AL 

João Daniel - PT/SE 

Odair Cunha - PT/MG 

José Guimarães - PT/CE 

Zé Carlos - PT/MA 

Carlos Veras - PT/PE 

Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB 

Rejane Dias - PT/PI 

Erika Kokay - PT/DF 

Rachel Marques 

Alexandre Padilha - PT/SP 

Jorge Solla - PT/BA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

https://www.camara.leg.br/deputados/132504
https://www.camara.leg.br/deputados/132504
https://www.camara.leg.br/deputados/204501
https://www.camara.leg.br/deputados/178873
https://www.camara.leg.br/deputados/160569
https://www.camara.leg.br/deputados/141488
https://www.camara.leg.br/deputados/160604
https://www.camara.leg.br/deputados/204370
https://www.camara.leg.br/deputados/74160
https://www.camara.leg.br/deputados/160535
https://www.camara.leg.br/deputados/204495
https://www.camara.leg.br/deputados/141335
https://www.camara.leg.br/deputados/178986
https://www.camara.leg.br/deputados/160508
https://www.camara.leg.br/deputados/74400
https://www.camara.leg.br/deputados/204480
https://www.camara.leg.br/deputados/160610
https://www.camara.leg.br/deputados/204555
https://www.camara.leg.br/deputados/204467
https://www.camara.leg.br/deputados/74376
https://www.camara.leg.br/deputados/160556
https://www.camara.leg.br/deputados/74156
https://www.camara.leg.br/deputados/171617
https://www.camara.leg.br/deputados/178970
https://www.camara.leg.br/deputados/74159
https://www.camara.leg.br/deputados/141470
https://www.camara.leg.br/deputados/178889
https://www.camara.leg.br/deputados/204426
https://www.camara.leg.br/deputados/204393
https://www.camara.leg.br/deputados/178925
https://www.camara.leg.br/deputados/160575
https://www.camara.leg.br/deputados/215361
https://www.camara.leg.br/deputados/204503
https://www.camara.leg.br/deputados/178857
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(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 

identificável;  

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico 

ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 

vinculado a uma pessoa natural;  

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 

considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 

tratamento;  

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um 

ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;  

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 

tratamento;  

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 

competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;  

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza 

o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;  

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como 

canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD); (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 

27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;  

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem 

a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 

da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;  

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 

momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta 

ou indireta, a um indivíduo;  

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 

concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;  

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, 

mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados;  

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em 

banco de dados, independentemente do procedimento empregado;  

XV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país 

estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro;  

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência 

internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 294/2021 

pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, ou entre 

esses e entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma ou mais 

modalidades de tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados;  

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do 

controlador que contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem 

gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e 

mecanismos de mitigação de risco;  

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as 

leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu 

objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, 

tecnológico ou estatístico; e  (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 

27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, 

implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o território nacional. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

  

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e 

os seguintes princípios:  

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 

incompatível com essas finalidades;  

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao 

titular, de acordo com o contexto do tratamento;  

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização 

de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em 

relação às finalidades do tratamento de dados;  

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a 

forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;  

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e 

atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu 

tratamento;  

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e 

facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 

observados os segredos comercial e industrial;  

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger 

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou difusão;  

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude 

do tratamento de dados pessoais;  

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 

discriminatórios ilícitos ou abusivos;  

X- responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção 

de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de 

proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 294/2021 

Seção I 

Das Sanções Administrativas 

 

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas às 

normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela 

autoridade nacional: (Artigo republicado no DOU Edição Extra de 15/8/2018) 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de 

direito privado, grupo ou conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, 

limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração; 

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II; 

IV - publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua 

ocorrência; 

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização; 

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração; 

VII - (VETADO); 

VIII - (VETADO); 

IX - (VETADO). 

X - suspensão parcial do funcionamento do banco de dados a que se refere a 

infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até a 

regularização da atividade de tratamento pelo controlador; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 20/12/2019) 

XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se 

refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/12/2019) 

XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a tratamento 

de dados. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/12/2019) 

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento administrativo que possibilite a 

oportunidade da ampla defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as 

peculiaridades do caso concreto e considerados os seguintes parâmetros e critérios: 

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais afetados; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a condição econômica do infrator; 

V - a reincidência; 

VI - o grau do dano; 

VII - a cooperação do infrator; 

VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos internos 

capazes de minimizar o dano, voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em 

consonância com o disposto no inciso II do § 2º do art. 48 desta Lei; 

IX - a adoção de política de boas práticas e governança; 

X – a pronta adoção de medidas corretivas; e  

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções administrativas, 

civis ou penais definidas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e em legislação específica. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII do caput deste artigo poderá 
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ser aplicado às entidades e aos órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

20/12/2019) 

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II do caput deste artigo, a 

autoridade nacional poderá considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, 

quando não dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu 

a infração, definido pela autoridade nacional, ou quando o valor for apresentado de forma 

incompleta ou não for demonstrado de forma inequívoca e idônea.  

§ 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas pela ANPD, inscritas ou não 

em dívida ativa, será destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 

da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste artigo serão 

aplicadas: 

I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das sanções de que tratam os 

incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo para o mesmo caso concreto; e 

II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos e entidades com 

competências sancionatórias, ouvidos esses órgãos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 20/12/2019) 

§ 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não autorizados de que trata o caput 

do art. 46 desta Lei poderão ser objeto de conciliação direta entre controlador e titular e, caso 

não haja acordo, o controlador estará sujeito à aplicação das penalidades de que trata este artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de regulamento próprio sobre 

sanções administrativas a infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta pública, as 

metodologias que orientarão o cálculo do valor-base das sanções de multa.  

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo devem ser previamente 

publicadas, para ciência dos agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente as formas 

e dosimetrias para o cálculo do valor-base das sanções de multa, que deverão conter 

fundamentação detalhada de todos os seus elementos, demonstrando a observância dos critérios 

previstos nesta Lei.  

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias correspondentes deve estabelecer as 

circunstâncias e as condições para a adoção de multa simples ou diária.  

 

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às infrações a esta Lei deve 

observar a gravidade da falta e a extensão do dano ou prejuízo causado e ser fundamentado pela 

autoridade nacional.  

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária deverá conter, no mínimo, 

a descrição da obrigação imposta, o prazo razoável e estipulado pelo órgão para o seu 

cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada pelo seu descumprimento.  

 

CAPÍTULO IX 

DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

(ANPD) E DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 
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Seção I 

Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 

 

Art. 55. (VETADO).  

 

Art. 55-A. Fica criada, sem aumento de despesa, a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (ANPD), órgão da administração pública federal, integrante da Presidência da 

República.  

§ 1º A natureza jurídica da ANPD é transitória e poderá ser transformada pelo Poder 

Executivo em entidade da administração pública federal indireta, submetida a regime 

autárquico especial e vinculada à Presidência da República.  

§ 2º A avaliação quanto à transformação de que dispõe o § 1º deste artigo deverá 

ocorrer em até 2 (dois) anos da data da entrada em vigor da estrutura regimental da ANPD.  

§ 3º O provimento dos cargos e das funções necessários à criação e à atuação da 

ANPD está condicionado à expressa autorização física e financeira na lei orçamentária anual e 

à permissão na lei de diretrizes orçamentárias. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

869, de 27/12/2018, e com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, na qual foi convertida 

a referida Medida Provisória) 

 

Art. 55-B. É assegurada autonomia técnica à ANPD. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-C. A ANPD é composta de:  

I - Conselho Diretor, órgão máximo de direção;  

II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade;  

III - Corregedoria;  

IV - Ouvidoria;  

V - órgão de assessoramento jurídico próprio; e  

VI - unidades administrativas e unidades especializadas necessárias à aplicação do 

disposto nesta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida 

na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto de 5 (cinco) diretores, 

incluído o Diretor-Presidente.  

§ 1º Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão escolhidos pelo Presidente 

da República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea 'f' 

do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, e ocuparão cargo em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS, no mínimo, de nível 5.  

§ 2º Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre brasileiros que 

tenham reputação ilibada, nível superior de educação e elevado conceito no campo de 

especialidade dos cargos para os quais serão nomeados.  

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 4 (quatro) anos.  

§ 4º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor nomeados serão de 

2 (dois), de 3 (três), de 4 (quatro), de 5 (cinco) e de 6 (seis) anos, conforme estabelecido no ato 

de nomeação.  

§ 5º Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato de membro do Conselho 

Diretor, o prazo remanescente será completado pelo sucessor. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 869, de 27/12/2018, e com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, na qual 

foi convertida a referida Medida Provisória) 
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Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente perderão seus cargos em 

virtude de renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou pena de demissão decorrente 

de processo administrativo disciplinar.  

§ 1º Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República instaurar o processo administrativo disciplinar, que será 

conduzido por comissão especial constituída por servidores públicos federais estáveis.  

§ 2º Compete ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, 

somente quando assim recomendado pela comissão especial de que trata o § 1º deste artigo, e 

proferir o julgamento. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, 

convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após o exercício do cargo, 

o disposto no art. 6º da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013.  

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput caracteriza ato de improbidade 

administrativa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na 

Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art.55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a estrutura regimental da 

A N P D.  

§ 1º Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimental, a ANPD receberá 

o apoio técnico e administrativo da Casa Civil da Presidência da República para o exercício de 

suas atividades.  

§ 2º O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno da ANPD. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, e com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

 

Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança da ANPD serão 

remanejados de outros órgãos e entidades do Poder Executivo federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança da 

ANPD serão indicados pelo Conselho Diretor e nomeados ou designados pelo Diretor-

Presidente. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei 

nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-J. Compete à ANPD:  

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legislação;  

II - zelar pela observância dos segredos comercial e industrial, observada a proteção 

de dados pessoais e do sigilo das informações quando protegido por lei ou quando a quebra do 

sigilo violar os fundamentos do art. 2º desta Lei;  

III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade;  

IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados realizado em 

descumprimento à legislação, mediante processo administrativo que assegure o contraditório, a 

ampla defesa e o direito de recurso;  

V - apreciar petições de titular contra controlador após comprovada pelo titular a 

apresentação de reclamação ao controlador não solucionada no prazo estabelecido em 

regulamentação;  

VI - promover na população o conhecimento das normas e das políticas públicas 

sobre proteção de dados pessoais e das medidas de segurança;  
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VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e internacionais de 

proteção de dados pessoais e privacidade;  

VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facilitem o 

exercício de controle dos titulares sobre seus dados pessoais, os quais deverão levar em 

consideração as especificidades das atividades e o porte dos responsáveis;  

IX - promover ações de cooperação com autoridades de proteção de dados pessoais 

de outros países, de natureza internacional ou transnacional;  

X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de tratamento de dados 

pessoais, respeitados os segredos comercial e industrial;  

XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder público que realizem 

operações de tratamento de dados pessoais informe específico sobre o âmbito, a natureza dos 

dados e os demais detalhes do tratamento realizado, com a possibilidade de emitir parecer 

técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei;  

XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades;  

XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de dados pessoais e 

privacidade, bem como sobre relatórios de impacto à proteção de dados pessoais para os casos 

em que o tratamento representar alto risco à garantia dos princípios gerais de proteção de dados 

pessoais previstos nesta Lei;  

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em matérias de interesse 

relevante e prestar contas sobre suas atividades e planejamento;  

XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório de gestão a que se 

refere o inciso XII do caput deste artigo, o detalhamento de suas receitas e despesas;  

XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realização, no âmbito da atividade de 

fiscalização de que trata o inciso IV e com a devida observância do disposto no inciso II do 

caput deste artigo, sobre o tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de tratamento, 

incluído o poder público;  

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com agentes de tratamento para 

eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa no âmbito de processos 

administrativos, de acordo com o previsto no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942;  

XVIII - editar normas, orientações e procedimentos simplificados e diferenciados, 

inclusive quanto aos prazos, para que microempresas e empresas de pequeno porte, bem como 

iniciativas empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se autodeclarem startups ou 

empresas de inovação, possam adequar-se a esta Lei;  

XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja efetuado de maneira 

simples, clara, acessível e adequada ao seu entendimento, nos termos desta Lei e da Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);  

XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter terminativo, sobre a 

interpretação desta Lei, as suas competências e os casos omissos;  

XXI - comunicar às autoridades competentes as infrações penais das quais tiver 

conhecimento; XXII - comunicar aos órgãos de controle interno o descumprimento do disposto 

nesta Lei por órgãos e entidades da administração pública federal;  

XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas para exercer suas 

competências em setores específicos de atividades econômicas e governamentais sujeitas à 

regulação; e  

XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletrônico, para 

o registro de reclamações sobre o tratamento de dados pessoais em desconformidade com esta 

Lei.  

§ 1º Ao impor condicionantes administrativas ao tratamento de dados pessoais por 

agente de tratamento privado, sejam eles limites, encargos ou sujeições, a ANPD deve observar 

a exigência de mínima intervenção, assegurados os fundamentos, os princípios e os direitos dos 
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titulares previstos no art. 170 da Constituição Federal e nesta Lei.  

§ 2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD devem ser precedidos de 

consulta e audiência públicas, bem como de análises de impacto regulatório.  

§ 3º A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela regulação de 

setores específicos da atividade econômica e governamental devem coordenar suas atividades, 

nas correspondentes esferas de atuação, com vistas a assegurar o cumprimento de suas 

atribuições com a maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos setores 

regulados, conforme legislação específica, e o tratamento de dados pessoais, na forma desta 

Lei.  

§ 4º A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, inclusive por meio de 

cooperação técnica, com órgãos e entidades da administração pública responsáveis pela 

regulação de setores específicos da atividade econômica e governamental, a fim de facilitar as 

competências regulatória, fiscalizatória e punitiva da ANPD.  

§ 5º No exercício das competências de que trata o caput deste artigo, a autoridade 

competente deverá zelar pela preservação do segredo empresarial e do sigilo das informações, 

nos termos da lei.  

§ 6º As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso V do caput deste artigo 

poderão ser analisadas de forma agregada, e as eventuais providências delas decorrentes 

poderão ser adotadas de forma padronizada.  (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, 

de 27/12/2018, e com redação dada pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019, na qual foi convertida a 

referida Medida Provisória) 

 

Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei compete exclusivamente à 

ANPD, e suas competências prevalecerão, no que se refere à proteção de dados pessoais, sobre 

as competências correlatas de outras entidades ou órgãos da administração pública.  

Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com outros órgãos e entidades 

com competências sancionatórias e normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais e 

será o órgão central de interpretação desta Lei e do estabelecimento de normas e diretrizes para 

a sua implementação. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, 

convertida na Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 55-L. Constituem receitas da ANPD:  

I - as dotações, consignadas no orçamento geral da União, os créditos especiais, os 

créditos adicionais, as transferências e os repasses que lhe forem conferidos;  

II - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos que lhe forem 

destinados;  

III - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 

propriedade;  

IV - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas previstas 

neste artigo;  

V - (VETADO);  

VI - os recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos celebrados com 

entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais;  

VII - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 

inclusive para fins de licitação pública. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 

Art. 56. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de 

junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de janeiro 

de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 

e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada pelos 

ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 

Lei. 

 

CAPÍTULO II 

DA TERRITORIALIDADE 

 

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 

signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que nele 

produzam ou possam produzir efeitos. 

§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 

ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou representante. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais 

previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou 

estatutária, na pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 

sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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